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1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa (s) especializada (s) para fornecimento de gêneros alimentícios, destinado ao 

programa nacional de alimentação escolar-PNAE  

2. SETOR DEMANDANTE 

2.1. Órgão/Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DE PIRABAS/PA  

- ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Contratação de empresa (s) especializada (s) para fornecimento de gêneros alimentícios, destinado ao 

programa nacional de alimentação escolar-PNAE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

3.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de consumo de fornecimento continuo, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

3.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme a lei de licitações 

14.133/2021 

3.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, porém o contrato poderá ser prorrogado de ano a ano 

até completar os 05 anos, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação, assim como as regras do Estudo Técnico Preliminar. 

3.6. Dos itens a serem licitados; 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÕES UND. QUANT. V. UNI. 

1 

Açúcar Cristal - Sacarose de cana de açúcar, tipo 

cristal, granulado, cor clara, sem umidade e 

sujidade, devem conter no rótulo os dados de 

identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de fabricação, 

validade e quantidade do produto. De acordo com 

RDC nº 360/03 ANVISA. Produto próprio para 

consumo humano e em conformidade com a 

legislação em vigor. Pacotes de 1kg 

acondicionados em fardos Plásticos totalizando 

30Kg 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 7.124  R$   5,19  

2 

Achocolatado em pó: Achocolatado em pó solúvel 

e natural. Acondicionado em embalagens plásticas 

limpas, não violadas, resistente. A embalagem deve 

conter no rótulo os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número do 

lote, data de fabricação, validade e quantidade do 

produto. O produto deve ter número de registro no 

Ministério da Agricultura ou Ministério da Saúde. 

Produto próprio para consumo humano e em 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 4.071  R$ 10,92  
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conformidade com a legislação em vigor. 

Embalagens plásticas de 500g acondicionadas em 

fardos plásticos totalizado até 20Kg 

3 

Arroz tipo 1: Polido, longo fino, tipo 1, constituído 

de grãos inteiros. Com teor de umidade máxima de 

15%, isento de sujidades e materiais estranhos, 

acondicionado em pacote plástico transparente e 

atóxico limpos, não violado, resistente, 

acondicionado em fardos lacrados. A embalagem 

deve conter no rótulo os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número do 

lote, data de fabricação, validade e quantidade do 

produto. O produto deve ter número de registro no 

Ministério da Agricultura ou Ministério da Saúde. 

Produto próprio para consumo humano e em 

conformidade com a legislação em vigor. 

Embalagens plásticas de 1Kg acondicionados em 

fardos Plásticos totalizando d30Kg. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 4.071  R$   8,61  

4 

Arroz tipo 1: PARBOILIZADO, longo fino, tipo 1, 

constituído de grãos inteiros. Com teor de umidade 

máxima de 15%, isento de sujidades e materiais 

estranhos, acondicionado em pacotes plásticos 

transparentes e atóxicos limpos, não violados, 

resistente, acondicionados em fardos lacrados. A 

embalagem deve conter no rótulo os dados de 

identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de fabricação, 

validade e quantidade do produto. O produto deve 

ter número de registro no Ministério da Agricultura 

ou Ministério da Saúde. 

Produto próprio para consumo humano e em 

conformidade com a legislação em vigor. 

Embalagens plásticas de 1Kg acondicionados em 

fardos Plásticos totalizando 30Kg 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 14.248  R$   8,06  

5 

Biscoito tipo rosquinha: Tipo rosquinha, sabor 

sortido, – Embalagem integra de 400g. Na 

embalagem deverá constar data da fabricação data 

de validade e número do lote do produto. Fabricado 

a partir de matéria prima de primeira qualidade 

Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados 

e de características organolépticas anormais e que 

se quebram com facilidade. Aparência massa 

torrada. A validade não deve ser inferior a 6 meses 

da data do recebimento. Caixa com até 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a 01 ano a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

PCT 9.291  R$   5,98  

6 

Bolacha salgada tipo cream cracker: Biscoito 

salgado, quadrado, cream cracker, sem recheio 

sabor água e sal. Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com Fe e Ácido Fólico, gordura 

vegetal hidrogenada, extrato de malte, açúcar 

invertido, amido de milho, bicarbonato de sódio, 

lecitina de sódio, protease e alfa- amilase. Valor 

Nutricional Aprox. (por porção de 30g): Vcal. – 

124 Kcal Carb. – 20 g Prot. – 3,4g Gordura Total – 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 12.425  R$   5,67  
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3,1g Gordura Sat. – 0,5g, fibra alimentar 1,2. Pct 

de 400g tipo 3x1. Acondicionado em fardos de 

20 pacotes distribuídos, em embalagem primária 

plástica transparente de 400g. Deverá constar no 

produto a data de validade e fabricação. 

7 

Colorífico: Colorífico, obtido do urucum a partir da 

matéria prima de boa qualidade com aspecto, cor, 

cheiro e sabor característicos do produto. A 

embalagem deve conter externamente os dados de 

identificação de procedência, número de lote, data 

de fabricação e validade e qualidade do produto. 

Produto próprio para o consumo humano e em 

conformidade com a legislação em vigor. 

Embalagens plásticas de 100g acondicionados em 

fardos plásticos totalizando 10 kg. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 4.071  R$   1,28  

8 

Feijão carioquinha: Tipo 1, de 1ª qualidade, 

constituído de no mínimo 90% de grãos na cor 

característica a variedade correspondente, tamanho 

e formatos naturais, maduros, limpos e secos, 

sendo permitido no máximo 2% de impurezas e 

materiais estranhos e livre de parasitas. Embalagem 

original de fábrica, apresentando vedação 

adequada, contendo no rótulo as especificações de 

identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de fabricação, 

validade e quantidade do produto dos ingredientes, 

lote, quantidade, data fabricação e validade. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 3.034  R$   8,38  

9 

FEIJÃO PRETO TIPO 1, de 1ª qualidade, 

constituído de no mínimo 90% de grãos na cor 

característica a variedade correspondente, tamanho 

e formatos naturais, maduros, limpos e secos, 

sendo permitido no máximo 2% de impurezas e 

materiais estranhos e livre de parasitas. Embalagem 

original de fábrica, apresentando vedação 

adequada, contendo no rótulo as especificações de 

identificação e procedência, informações 

nutricionais, número do lote, data de fabricação, 

validade e quantidade do produto dos ingredientes, 

lote, quantidade, data fabricação e validade. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 1.234  R$   9,21  

10 

Frango congelado peito SEM osso: Carne de 

frango congelada com adição de água de no 

máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecido e 

nem pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem 

primaria em sacos de polietileno de 

aproximadamente 1 kg com registro no SIF ou 

CIE. As embalagens devem ser identificadas com o 

nome do produto e prazo de validade com 

produção de no máximo à 30 (trinta) dias a contar 

da data de entrega, a em balagem secundária em 

caixas de papelaão protegidos por lacre de plástico 

em poletileno transparente de aproximadamente 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

KG 16.008  R$ 21,28  
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15kg e que deverá ser realizada em caminhão 

refrigerada e higienizado, conservando temperatura 

inferior a -12°C 

11 

Leite em pó: Integral, solúvel, instantâneo, 

enriquecido com vitaminas AeD não podendo ser 

modificado. O leite deve dissolver facilmente na 

água, deve estar seco e solto, não deve apresentar 

cor alaranjada ou amarelo forte, cheiro azedo ou 

rançoso, manchas escuras e esverdeadas (mofo). 

Acondicionado em embalagem aluminizada 

original de fábrica, contendo no rótulo as 

especificações dos ingredientes, lote, quantidade, 

data fabricação e validade. O produto deve ter 

número de registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do 

SIF. Produto próprio para consumo humano e em 

conformidade com a legislação em vigor. 

Embalagens aluminizadas de 200g acondicionados 

em fardos de papelão totalizando 10Kg. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 10 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 33.455  R$   8,58  

12 

Leite de coco: Produto obtido do leite de coco 

pasteurizado e homogeneizado. Uniforme sem 

grumos, aroma e odor característicos, não rançoso, 

acondicionados em embalagens de plásticas de 500 

ml com prazo de validade, informações 

nutricionais e lote. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a 01 ano a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

GRF 814  R$   6,74  

13 

Massa de sêmola tipo espaguete: Massa alimentícia 

tipo seca vitaminada, isenta de sujidade, 

pasteurizada, sem ovos. Não deve apresentar cor 

esverdeada com pontos brancos e cinza (mofo), não 

deve apresentar cheiro de mofo, não deve estar 

com perfurações (carunchos e outros insetos), 

devem estar inteiros e firmes, sem pó branco solto 

no pacote. Acondicionado em embalagem plástica 

original de fábrica, contendo no rótulo as 

especificações dos ingredientes, lote, quantidade, 

data fabricação e validade. O produto deve ter 

registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde. Produto próprio para 

consumo humano e em conformidade com a 

legislação em vigor. Embalagens plásticas de 500g 

acondicionados em fardos Plásticos totalizando 

5Kg. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a 01 ano a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

PCT 12.213  R$   4,15  

14 

Macarrão do tipo parafuso: Massa alimentícia tipo 

seca vitaminada, isenta de sujidade, pasteurizada, 

sem ovos. Não deve apresentar cor esverdeada com 

pontos brancos e cinza (mofo), não deve apresentar 

cheiro de mofo, não deve estar com perfurações 

(carunchos e outros insetos), devem estar inteiros e 

firmes, sem pó branco solto no pacote. 

Acondicionado em embalagem plástica original de 

fábrica, contendo no rótulo as especificações dos 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a 01 ano a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

PCT 1.357  R$   5,63  
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ingredientes, lote, quantidade, data fabricação e 

validade. O produto deve ter registro no Ministério 

da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Produto 

próprio para consumo humano e em conformidade 

com a legislação em vigor. Embalagens plásticas 

de 500g acondicionados em fardos Plásticos 

totalizando 5Kg. 

15 

Milho branco: Milho branco (canjica) Produto de 

boa qualidade, branca e embalagem primária, saco 

polietileno atóxico resistente, termossoldado de 

500g. Rótulo com informação nutricional, data de 

validade e lo    te. Deverá apresentar validade 

mínima de 6 meses a partir da data de entrega ao 

requisitante. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a 01 ano a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

PCT 814  R$   9,34  

16 

Sal refinado: Livre de sujidades, parasitas, fungos 

ou outras partículas que comprometam o consumo 

e o armazenamento, acondicionados em 

embalagem própria contendo 30 unidades de 1 kg, 

envolvidos por plástico transparente contendo na 

embalagem a validade visível do produto. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a 01 ano a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

KG 595  R$   1,76  

17 

Vinagre de álcool: Elaborado a partir do suco de 

maçãs inteiras processadas. É 100% natural, sem 

álcool e sem conservantes. A embalagem deve 

conter externamente os dados de identificação e 

procedência, número do lote, data de fabricação, 

validade e quantidade do produto. Produto próprio 

para consumo humano e em conformidade com a 

legislação em vigor. Garrafas com 750 ml 

acondicionadas em fardos totalizando 12 garrafas. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a 01 ano a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

GRF 2.549  R$   3,56  

18 

Alho cru: Os dentes devem estar bem definidos, 

limpos, firmes, sem manchas e livres de brotos, 

isentos de lesões de origem física, mecânica ou 

biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos. Acondicionados em sacos 

plásticos limpos, resistentes, próprios para 

utilização de alimentos. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 20 

dias a partir da data de 

entrega na unidade 

requisitante. 

KG 814  R$ 41,08  

19 

Farinha de milho flocada: Embalada em pacotes 

plásticos, transparentes, limpos, não violados, 

resistentes. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, número de 

lote, data de validade, quantidade do produto. 

UNIDADE DE COMPRA: Emb. 500g. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a 01 ano a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

PCT 1.018  R$   3,63  

20 

Óleo vegetal de soja: Produto derivado de soja 

comestível, refinado, de 1ª qualidade, 100% 

natural. A embalagem deve conter externamente os 

dados de identificação e procedência, número do 

lote, data de fabricação, validade e quantidade do 

produto. Produto próprio para consumo humano e 

em conformidade com a legislação em vigor. 

Produto próprio para consumo humano e em 

conformidade com a legislação em vigor. Garrafas 

pet de 900ml acondicionadas em caixas de papelão 

Na unidade requisitante 

deverá apresentar 

validade mínima de 6 

meses a partir da data 

de entrega. 

GRF 2.313  R$   9,42  
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totalizando 20 garrafas. 

21 

FARINHA DE TAPIOCA GRUPO: seca, 

subgrupo: grossa, tipo 1, classe: branca, unidade de 

fornecimento: pacote com 1k, características 

adicionais: isentas de matéria terrosa e parasitos, 

não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, 

produto próprio para consumo humano e em 

conformidade com a legislação em vigor. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

Sacos plásticos resistentes contendo 200g, com 

rótulo. 

EMBALAGEM SECUNDÁRIA: 

Fardo plástico resistente com até 4kg 

VALIDADE: o produto 

deve conter data de 

fabricação de até 120 

dias anteriores a data de 

entrega 

PCT 2.570  R$   8,10  

22 

Carne bovina de 1ª s/ osso tipo acém ou agulha: De 

1ª limpa, aspecto próprio, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, odor próprio, 

consistência firme, não deve estar pegajosa, não 

deve apresentar inervações ou contra pesos 

(excesso de gordura). Embaladas em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente, que garanta a integridade do produto até 

o momento do consumo, acondicionados em caixas 

lacradas. A embalagem deverá conter externamente 

os dados do produto, número de registro no 

Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 

inspeção do SIF. Em balagem plástica de 1 kg 

acondicionada em caixa de papelão. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 2 

meses a 01 ano a partir 

da data de entrega na 

unidade requisitante. 

KG 10.616  R$ 40,12  

23 

CHARQUE BOVINO DIANTEIRO; contendo 

carne bovina e sal. para porção de 30g, proteínas de 

no mínimo 7,6; gorduras totais de no máximo 1;9g 

e sódio de no máximo 2201mg.  Identificando; data 

de validade, peso, procedencia, número de registro 

no SIF e SIE em cada embalagem. Devem estar de 

acordo as exigencias do menistério da agricultura, 

pecuaria e abastecimento. Validade; o produto deve 

conter data de fabricação de até 30 dias anteriores á 

data de entrega e com validade de no minimo 06 

meses. 

NÃO SERÁ ACEITO CHARQUE QUE 

CONTENHA CONSERVANTES COMO POR 

EXEMPLO; NITRITO, NITRATO E 

GLUTAMATO MONOSSÓDICO.  

Embalagem primaria; 

plástico transparente a 

vácuo de 5 kg. 

Embalagem secundária; 

caixa de papelão com 

fardos plásticos de 30 

kg. 

KG 5.489  R$ 40,95  

24 

PIMENTA COMINHO; obtido a partir da matéria 

prima de boa qualidade com aspecto, cor, cheiro e 

sabor característicos do produto. A embalagem 

deve conter externamente os dados de identificação 

de procedência, número de lote, data de fabricação 

e validade e qualidade do produto. Produto próprio 

para o consumo humano e em conformidade com a 

legislação em vigor. Embalagens plásticas de 100g 

acondicionados em fardos plásticos totalizando 10 

kg. 

Deverá apresentar 

validade mínima de 06 

meses a partir da data 

de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 2.937  R$   2,00  
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VALOR TOTAL: R$ 1.844.861,09 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL, 

OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, pois o PAC está 

sendo elaborado no ano de 2025. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1.  Os materiais deverão ser entregues no município de São João de Pirabas/PA, na Zona urbana ou 

rural, de acordo com o Órgão solicitante; 

6.2.  É obrigação da contratada, possuir condução adequada para transportar os materiais solicitados o 

qual deverá atender todas as exigências dos órgãos competentes, como FNDE, entre outros. 

6.3.  Os materiais deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, apropriadas para 

armazenamento, com identificação do produto, fazendo constar sua descrição e incluindo: marca, 

fabricante, registro ANVISA/MAPA, validade, de acordo com suas características. 

6.4.  Os materiais, objeto deste termo, deverão ser de boa qualidade, de primeira linha e atender aos 

dispositivos da Lei 8.078/90 (Código de defesa do consumidor) e as demais legislações pertinentes 

Sustentabilidade: 

6.5. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

i. Para produtos de limpeza e higienização, só será admitida a oferta de produto previamente 

notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei n° 6.360, de 1976 e decreto n° 8.077, de 

2013. 

ii. Para os produtos isentos de registro na ANVISA, o licitante deverá comprovar essa isenção 

através de: Documento ou informe do site da ANVISA, informando que o insumo é isento de 

registro; ou Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente que comprove a isenção 

do objeto ofertado. 

iii. Os demais tópicos encontram se no Estudo Técnico Preliminar, para que seja atendido pela 

licitante interessada em participar desta licitação. 
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Da vedação de contratação de marca ou produto  

6.6. Não se aplica 

Da exigência de amostra 

6.7. A detentora do menor lance para cada item e, sob pena de ter sua proposta recusada deverá, no prazo 

máximo de 05 dias úteis a contar da convocação do pregoeiro via sistema, encaminhar a 

Nutricionista responsável pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar, na Divisão de 

Alimentação Escolar/ SEMED, localizada na Rua Plácido Nascimento, 265, São João de Pirabas – 

PA Bairro: Centro CEP: 68719-000, a título de amostras, 01 (uma) unidade dos Gêneros 

Alimentícios ofertados, em embalagem original, igual as que serão entregues por ocasião do 

fornecimento, devidamente etiquetadas e listadas na ordem dos itens constantes do Termo de 

Referência, obedecendo às orientações do Regulamento Técnico para Rotulagem e Alimentos 

Embalados (RDC n. º 259, de 20.09.2002), acompanhado de suas respectivas fichas técnicas. 

6.8. As amostras serão avaliadas conforme as descrições constantes do termo de entrega, bem como 

poderão ser abertas, manuseadas, receber cortes, secções, vincos, cozimento e degustação, desta 

feita não serão devolvidas as licitantes ao final da avaliação técnica, tudo sem ônus para o 

Município; 

6.9. A apresentação e aprovação das amostras é critério condicionante à aceitação da proposta da 

licitante, pois o certame finalizará após análise das amostras. 

6.10. Caso os produtos das amostras sejam reprovados na análise as quais serão submetidos, a 

licitante será eliminada do certame licitatório e solicitado ao segundo colocado, em ordem de 

classificação, a apresentação de suas respectivas amostras. 

6.11. Caso os produtos sejam de marcas já utilizadas em pregões anteriores, a licitante poderá 

solicitar para administração (Secretaria de Educação) autorização para não apresentação da amostra, 

já que foram produtos utilizados e aprovados em outro momento. A documentação do pregão dos 

anos de 2021, 2022 e 2023 estão disponíveis no site Plataforma do licitanet: Pregão Eletrônico n° 

001/2021, Pregão eletrônico nº 003/2022, Pregão Eletrônico nº 002/2023. 

Da exigência de carta de solidariedade 

6.12. Não se aplica 

Subcontratação 

6.13. É permitida a subcontratação do objeto, nas seguintes condições: 

I. A subcontratação fica limitada ao transporte dos PRODUTOS ALIMENTICIOS. 

II. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
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pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

III. Os veículos utilizados para transporte deverão obedecer às normas para transportar este tipo 

e material. 

Garantia da contratação 

6.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7. NORMAS E EXIGENCIAS TÉCNICAS QUE REGULAM A MERENDA ESCOLAR 

7.1. NORMAS: 

Manual de Legislação DECRETO Nº 5.741, DE 30 DE MARÇO DE 2006, REGULAMENTO DOS 

ARTS. 27-A, 28-A E 29-A DA 

LEI No 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 conforme Seção I Da Inspeção e da Fiscalização de 

Produtos de Origem Animal conforme 

Art. 142. A inspeção higiênico-sanitária, tecnológica e industrial dos produtos de origem animal é da 

competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1o Fica estabelecida a obrigatoriedade prévia de fiscalização, sob o ponto de vista industrial e sanitário, 

de todos os produtos de origem animal, comestíveis ou não-comestíveis, sejam ou não adicionados de 

produtos vegetais. 

§ 2o A inspeção abrange a inspeção ante e post mortem dos animais, recebimento, manipulação, 

transformação, elaboração, preparo, conservação, acondicionamento, embalagem, depósito, rotulagem, 

trânsito e consumo de quaisquer produtos, subprodutos e resíduos de valor econômico, adicionados ou 

não de vegetais, destinados ou não à alimentação humana. 

Art. 143. Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal poderá 

funcionar no País, sem que esteja previamente registrado no órgão competente, para fiscalização da sua 

atividade. 

Os produtos de competência do Ministério da Saúde devem estar de acordo com as exigências da 

Legislação Sanitária em vigor no País ANVISA/MS conforme RESOLUÇÃO Nº 23, DE 15 DE 

MARÇO DE 2000 itens: 

Todos os estabelecimentos que exercerem atividades pertinentes à área de alimentos devem ser 

inspecionados e licenciados pela autoridade sanitária. 

Os produtos do Anexo I estão dispensados de registro, enquanto que os produtos do Anexo II devem ser 

registrados no órgão competente do Ministério da Saúde. 

Os produtos de um anexo podem passar a integrar o outro anexo. Essa mudança pode ocorrer em função 

do histórico de qualidade do produto, efetuado por meio do monitoramento de qualidade ou em 

consequência de ocorrência de agravos à saúde atribuídos ao consumo de alimentos. 
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Todo alimento deve ser produzido de acordo com o Padrão de Identidade e Qualidade (PIQ) ou 

Regulamento Técnico (RT) e demais diretrizes estabelecidas, aprovados pela autoridade competente. 

7.2. PRODUTOS DISPENSADOS DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO 

7.2.1. Os produtos do Anexo I estão dispensados da obrigatoriedade de registro no órgão competente 

do Ministério da Saúde. 

As empresas devem informar o início da fabricação do(s) produto(s) à autoridade sanitária do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município 

Resolução nº. 015 de 16 de junho de 2003 do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO-FNDE conforme o Art. 11. Os produtos adquiridos para a clientela do PNAE deverão ser 

previamente submetidos ao controle de qualidade, na forma do Termo de Compromisso - Anexo II e III, 

desta Resolução. 

§ 2º A EE deverá prever em edital de licitação a obrigatoriedade de o fornecedor apresentar a ficha 

técnica, com laudo de laboratório qualificado e/ou laudo de inspeção sanitária dos produtos, como forma 

de garantir a qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos beneficiados. 

§ 5º Os produtos a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao disposto na legislação 

de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. 

§ 6 Cabe às EE adotarem medidas que garantam adequadas condições higiênicas e a qualidade sanitária 

dos produtos da alimentação escolar durante o transporte, estocagem e preparo/manuseio até o seu 

consumo pela clientela beneficiada pelo programa, observando-se, ainda, os seguintes procedimentos: 

I - Previsão, nos editais e contratos de fornecimento de gêneros alimentícios e/ou sistema de refeições 

prontas, da Responsabilidade dos vencedores pela qualidade físico-química e sanitária do objeto licitado; 

II- Exigência de que a rotulagem, inclusive a nutricional, esteja em conformidade com a legislação em 

vigor; 

III- exigência, nos editais, de comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de instalações 

compatíveis com o Produto que o licitante se propõe a fornecer; 

IV - Exigência, no momento de cada certame licitatório, de apresentação de amostras para eventuais 

testes de Laboratório ou de degustação e comparação. 

§ 5º - Entende-se por "fábrica de conservas" o estabelecimento que industrialize a carne de variadas 

espécies de açougue, com ou sem sala de matança anexa, e em qualquer dos casos seja dotado de 

instalações de frio industrial e aparelhagem adequada para o preparo de subprodutos não comestíveis. 

§ 6º - Entende-se por "fábrica de produtos suínos", o estabelecimento que dispõe de sala de matança e 

demais dependências, industrialize animais da espécie suína e, em escala estritamente necessária aos 

seus trabalhos, animais de outras espécies; disponha de instalações de frio industrial e aparelhagem 

adequada ao aproveitamento completo de subprodutos não comestíveis. 
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§ 7º - Entende-se por "fábrica de produtos gordurosos" os estabelecimentos destinados exclusivamente 

ao preparo de gorduras, excluída a manteiga, adicionadas ou não de matérias-primas de origem vegetal. 

§ 8º - Entende-se por "entreposto de carnes e derivados" o estabelecimento destinado ao recebimento, 

guarda, conservação, acondicionamento e distribuição de carnes frescas ou frigorificadas das diversas 

espécies de açougue e outros produtos animais, dispondo ou não de dependências anexas para a 

industrialização, atendidas as exigências necessárias, a juízo do D.I.P.O.A; 

§ 9º - Entende-se por "fábrica de produtos não comestíveis" o estabelecimento que manipula matérias-

primas e resíduos de animais de várias procedências, para o preparo exclusivo de produtos não utilizados 

na alimentação humana. 

§ 10 - Entende-se por "matadouro de aves e coelhos" o estabelecimento dotado de instalações para o 

abate e industrialização de: a) aves e caça de penas e b) coelhos, dispondo de frio industrial e, a juízo do 

D.I.P.O. A; de instalações para o aproveitamento de subprodutos não comestíveis. 

§ 11 - Entende-se por "entreposto-frigorifico" o estabelecimento destinado, principalmente, à estocagem 

de produtos de origem animal pelo emprego de frio industrial. 

7.2.2. Quanto à qualidade dos produtos: Os gêneros alimentícios adquiridos deverão ser de qualidade 

inquestionável, devendo estar em conformidade com a descrição dos gêneros em anexo, 

estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade e aceitabilidade, reservando a Prefeitura 

Municipal de São João de Pirabas o direito de rejeita-los no todo ou em parte, obrigando-se a 

empresa vencedora a promover suas substituições sem qualquer ônus adicional. 

7.2.3. Os gêneros alimentícios devem apresentar rotulagem conforme legislação vigente: Registro no 

órgão competente da sua data de fabricação e validade, rendimento e diluição, modo de 

preparo, valor nutritivo, critérios de adequados para armazenamento, SAC (SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR), dados dos produtos, peso liquido legível e lote. 

7.2.4. As empresas vencedoras serão responsáveis por seus produtos até a data que expirar a validade 

dos mesmos, valendo para resolução de qualquer dúvida, o código de defesa do consumidor, 

RDC 216 e demais vigentes da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária. Em qualquer fase do 

fornecimento, havendo suspeita de contaminação e/ou adulteração de produtos, poderão ser 

encaminhadas amostras para análise laboratorial, conforme determinação do FNDE, ficando o 

pagamento do fornecimento condicionado ao resultado apresentado. Comprovada a 

irregularidade, a despesa da análise dos produtos suspeitos correrá por conta do fornecedor. 

Será de responsabilidade das empresas fornecedoras, a qualidade físico-química, 

bromatológica e sanitária (microbiológica) dos produtos licitados. 

7.2.5. Entrega dos gêneros alimentícios: o recebimento dos gêneros alimentícios será feito na 

Secretaria de Educação do município, no depósito da merenda escolar, pelo seu recebedor, pela 

comissão de recebimento e conselho de alimentação escolar, atestando o cumprimento de todas 

as condições estabelecidas neste termo e no edital. 

7.2.6. A prova de entrega e a assinatura do responsável pelo recebimento da merenda escolar no 

canhoto da nota fiscal e/ou nota de entrega, que servira apenas de ressalva ao fornecedor para 

fins de cumprimento da data de entrega. 
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7.2.7. A mercadoria deverá apresentar as qualidades e as embalagens previstas no anexo e estar em 

conformidade com as amostras apresentadas. Caso a mercadoria esteja em desacordo, será 

devolvida ao fornecedor e acarretara notificação e as penalidades previstas em contrato. 

Observação: a não entrega no dia e horários marcados acarretarão notificação e as penalidades previstas 

em contrato, assim como não será aceito em hipótese alguma a entrega de outras marcas de produtos que 

não sejam as marcas licitadas. Se a empresa não cumprir será feito: 

Notificação 

Penalidade 

Rescisão 

7.2.8. O transporte de todos os produtos deverá ser realizado em veículo adequado e que atendam 

todas as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. 

7.2.9. É de responsabilidade da empresa fornecedora que os responsáveis pela entrega estejam 

devidamente paramentados (jaleco ou uniforme de cor clara e touca descartável) para o 

transporte de produtos até o deposito de merenda escolar. 

7.2.10. Quanto as amostras, fichas técnicas e laudos: será exigido do vencedor uma amostra de cada 

produto, devidamente acompanhado de suas respectivas fichas técnicas, assinadas por um 

responsável técnico das áreas, para a Nutricionista responsável pelo Programa Nacional de 

Alimentação Escolar, na Divisão de Alimentação Escolar/ SEMED. 

7.2.11. A Divisão de Alimentação Escolar poderá se necessário solicitar laudo de analise (físico-

químico, bromatologica e microbiológica) das amostras em laboratório devidamente 

credenciado pelo Ministério da Agricultura e/ou ANVISA ou laboratório de Instituição 

7.2.12. Federal, para atestar o descrito nas fichas técnicas. A nutricionista emitira um parecer sobre 

as amostras entregues, para assim garantir a Segurança Alimentar dos beneficiários do PNAE. 

7.2.13. As empresas devem apresentar o SIF ou SIE do fabricante dos produtos de origem animal. 

Os produtos de competência do Ministério da Saúde devem estar de acordo com a resolução nº. 

23 de 15 de março de 2000. 

7.2.14. O fornecedor deverá dispor de logística adequada, com veículo em número suficiente para 

atendimento, para não haver atraso na entrega e comprometimento na execução do cardápio. O 

veículo deverá ser destinado para o uso exclusivo de transporte de alimentos, com identificação 

lateral e separação adequada do espaço do condutor e o espaço de armazenamento dos 

alimentos, conforme prevê a legislação competente (RDC – 216 – ANVISA – Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária, portaria CVS – 6/99 de 10/03/99, Resolução 38 de Julho de 

2009 –FNDE). 

7.2.15. Para transporte de produtos congelados e/ou resfriados a empresa vencedora deverá dispor 

de certificado emitido por órgão competente que comprove que a câmara frigorifica e a o 

veículo frigorificado que realizou o transporte foi inspecionado e encontra-se dentro das 
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condições exigidas pela legislação vigente, entregando para o fiscal de contrato uma cópia da 

documentação, em cada entrega. 

7.2.16. Os itens entregues deverão ser inspecionados na presença da fiscal de contrato no deposito 

da merenda com utilização de balança, para comprovação da quantidade dos produtos. 

7.3. Quanto à embalagem do produto: As embalagens dos produtos deverão ser os originais de fábrica, 

lacradas, contendo a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, n° do lote, 

prazo de validade que deve ser de até 120 dias após a data de entrega no deposito de merenda 

escolar, peso liquido e SAC – serviço de atendimento ao consumidor. A empresa contratada se 

responsabilizará por eventuais substituições de produto nos seguintes casos: produtos com 

especificações incompassíveis com o exigido, que apresentem defeito de fabricação, entregues com 

a embalagem violada ou sinais de violação, produtos danificados em função do manuseio 

inadequado durante o transporte. O fornecedor que não atender as exigências acima citadas será 

devidamente notificado e caso reincidente será penalizado. 

7.4. Quanto à estrutura física do fornecedor e documentação: para dar garantia da origem e procedência 

dos produtos ofertados, deverá ser apresentado na fase de habilitação seguintes documentos sob 

pena de desclassificação: O certificado de inspeção Federal - SIF, ou Serviço de Inspeção Estadual 

– SIE ou SIM, e o comprovantes de avaliação de rótulos (registros) para produtos de origem animal. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias úteis, contados do (a) recebimento da Ordem de 

compra, conforme cronograma apresentado neste TR. 

8.2.  É de responsabilidade da empresa fornecedora que o responsável pela entrega esteja devidamente 

uniformizado (jaleco, boné e/ou touca descartável e bota), para o transporte dos produtos até o 

depósito de Alimentação Escolar. 

8.3. É de responsabilidade da empresa fornecedora a descarga dos produtos até o local de armazenagem. 

8.4. Os cronogramas com as quantidades a serem entregue nas escolas e depósito será fornecido 

juntamente com as ordens de compras. 

8.5. - No dia da entrega, a empresa fornecedora dos produtos deverá seguir as etapas expostas abaixo: 

8.6.  Comparecer ao Depósito Central da Alimentação Escolar, e fornecer a nota fiscal referente aos 

produtos que estarão sendo entregue. 

8.7. Funcionários do Depósito Central irão conferir quantidade e qualidade dos produtos. 

8.8. Os produtos do grupo 1, que são os frios, referentes as escolas da zona rural distantes (logística mais 

difícil) e do grupo 2 serão descarregados no Depósito da Merenda Escolar, que localiza se no centro 

da Cidade. 
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8.9. Os produtos do grupo 1 serão distribuídos pela CONTRATADA diretamente nas escolas da zona 

urbana e da zona rural que ficam nas proximidades da PA 324 e na PA 124. Um funcionário do 

Depósito irá acompanhar a entrega dos produtos do grupo 1 para as escolas urbanas e das zonas 

Rurais que ficam nas proximidades da PA 324 e na PA 124, munido das notas de entrega dos 

produtos para as escolas, e apresentará para um funcionário da escola que deverá assinar item por 

item recebido, conferindo quantidade e qualidade. 

8.10. Após a entrega finalizada, a Coordenação da Alimentação Escolar encaminhará as Notas 

Fiscais para o setor responsável pelos pagamentos. 

8.11. Funcionários do Depósito Central irão conferir quantidade e qualidade dos produtos; 

8.12. Um funcionário do Depósito irá acompanhar a entrega para as escolas, munido das notas de 

entrega dos produtos para as escolas, e apresentará para um funcionário da escola que deverá assinar 

item por item recebido, conferindo quantidade e qualidade; 

8.13. O produto deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica, que deverá conter 

descrição do item, marca, quantidade, preços unitários e totais, conter também o número do 

Processo licitatório, Ordem de Compra e Empenho anexando a esta uma cópia da Ordem de compra 

ao qual se refere; 

8.14. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 

violação, sem aderência ao produto, sem umidade, sem inadequação de conteúdo, nas condições de 

temperatura exigida em rótulo, prazo de validade impressos na embalagem e com descrições 

nutricionais de cada produto. 

8.15. – Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 dias uteis após envio da ordem de 

compra, obedecendo o cronograma do setor de merenda escolar. 

8.16. Justificativa do prazo de entrega estipulado: O prazo estipulado no item acima do termo de 

referência é razoável para o tipo de material licitado e atende as necessidades da administração e aos 

interesses públicos, pois não possuímos depósitos para armazenamento em grandes quantidades. 

Enfatizamos também, que o município de São João de Pirabas, mesmo estando localizado no 

interior do Estado do Pará, possui estradas adequadas para o transporte e trafego fica distante da 

metrópole aproximadamente 200km, leva em torno de 3h52min o tempo de viagem, em estrada 

asfaltada. 

8.17.  Este processo trata-se de Registro de Preço, portanto os contratos somente serão 

gerados de acordo com a necessidade dos órgãos requisitantes, usando as quantidades apenas que 

serão adquiridas na essência, deste modo, através desta informação as Contratadas poderão 

programar-se para entrega do produto desde a assinatura do contrato administrativo, pois logo após 

a formalização contratual será encaminhado para empenho e emissão de Ordem de Compra. 

Destacamos que este processo gerará quantos contratos forem necessários para atender a 

administração pública dentro das quantidades dos itens licitados. 

8.18. Os bens deverão ser entregues nos endereços descritos na ordem de compra 
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8.18.1. O horário de funcionamento do deposito de merenda escolar: 8:00 as 12:00 horas e das 14:00 

as 16:00 horas de segunda a sexta feira com exceção dos feriados. 

9. Grupos Alimentos Frequência Observação quanto às entregas 

 

 

01 

 

 

Congelados e 

resfriados (utilizar 

caminhão 

frigorífico) 

 

 

Quinzenalmente 

Escolas urbanas: segunda feira diretamente nas escolas urbanas, conforme 

tabela em anexo. 

Escolas rurais: segunda feira e deverá ser entregue no Depósito da 

Alimentação Escolar, com exceção das escolas que localizam se nas Vilas 

que ficam nas proximidades da Pa 324 e Pa 124. 

Os fornecedores deverão estar às 8h00 em frente ao depósito da 

alimentação escolar para conferencia dos produtos. Tolerância até as 9h00, 

a partir desse horário a coordenação pode suspender a entrega, pelo fato de 

atrapalhar o horário de encerramento das atividades dos 
funcionários do depósito. 

 
 

02 

 
 

Gêneros secos 

 
 

Mensalmente 

As entregas não deverão ultrapassar a última quinta feiras de cada mês, 

com exceção da primeira entrega que o prazo deverá ser em uma semana, 

após o primeiro pedido. 

Os fornecedores deverão estar às 8h00 em frente ao depósito da 

alimentação escolar para conferencia dos produtos. Tolerância até as 9h00, 

a partir desse horário a coordenação pode suspender a entrega, pelo 

fato de atrapalhar o horário de encerramento das atividades dos 

funcionários do depósito. 

Obs.: Escolas que estão localizadas nas margens da Pa 324 e Pa 124, para entrega dos produtos 

GRUPO I – frios: carnes e aves 

 
Condições dos materiais 

9.1. Entregar os materiais, aqueles que, no ato da sua entrega, tenham prazo igual ou superior a 80% 

(oitenta por cento) da validade integral do produto, considerando a data de fabricação; 

9.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da 

notificação.  

9.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

9.4. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos.  

9.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem 

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos.  

9.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado.  
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9.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma 

de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

11. Fiscalização 

11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

11.2.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

11.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

11.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por         1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 
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§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

§ 4º Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 

observadas as seguintes regras: 

I - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso 

de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 

contrato; 

II - A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 8 (oito) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

12.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

12.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 
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12.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

12.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Da Liquidação e Prazo de pagamento 

12.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2021  

12.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 

pela CONTRATANTE; 

12.13. Condições de pagamento: O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a 

presente licitação será realizado após a entrega e/ou realização do serviço prestado, até o 30º 

(trigésimo) dia do mês subsequente àquele em que foi efetuado o fornecimento, mediante 

apresentação das respectivas Notas Fiscais Eletrônica/Faturas, recibo e “Atestado de Conformidade 

e Recebimento dos bens” feito pelo fiscal do contrato, que será designado pela Secretaria 

requisitante, responsáveis pela fiscalização dos objetos fornecidos, confirmando se o fornecimento 

atendeu as exigências estabelecidas; 

12.14. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento; 

12.15. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

produtos entregues estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, de acordo 

com o processo licitatório; 

12.16. CONTRATADA deverá encaminhar ao Setor financeiro, até 05 dias úteis após o 

recebimento definitivo, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao 

pagamento; 

12.17. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela 

CONTRATANTE, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pelo FORNECEDOR, todas as condições 

pactuadas relativas ao objeto do presente Processo; 
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12.18. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida pelo Fiscal ao FORNECEDOR e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE; 

12.19. O SETOR FINANCEIRO / Prefeitura Municipal de São João de Pirabas/PA terá o direito de 

descontar, das faturas, quaisquer débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades 

aplicadas. 

Antecipação de pagamento 

12.20. Não se aplica 

Cessão de crédito 

12.21. Não se aplica 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

Sistema de Registro de Preço, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo menor preço POR ITEM. 

Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada, será solicitado de forma eventual e futura. 

Exigências de habilitação 

13.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.4. Em estrita observância as normas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – 

MAPA, Ministério da Saúde – MS, Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, as amostras tem o propósito de garantir a 

qualidade do fornecimento dos alimentos a serem adquiridos para os alunos do Município de São 

João de Pirabas/PA e tornar a sessão do pregão por seu fundamento, disputa pelo menor preço, 

apresentação e aprovação das amostras são critérios condicionantes à aceitação da proposta 

comercial da licitante. 

13.5. Deverá ser encaminhado Registro dos produtos nos órgãos competentes e fichas técnicas, 

assinada por técnico de alimentos da indústria, de acordo com as exigências do Ministério da Saúde, 

emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, os produtos isentos de Registro 

deverão vir acompanhados do Comunicado de Início de Fabricação; Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento devem estar de acordo com as exigências do Manual de Legislação 

Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, Regulamento dos Artigos 27-A, 28-A e 29-A da Lei nº 

8.171, de 17 de janeiro de 1991 e da Resolução nº. 035, de 01 de outubro de 2003 do Fundo 
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Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, para produtos de origem animal, será exigido 

também Certificado de Registro no SIF/DIPOA do produto e fabricante, os quais serão analisados 

pela nutricionista 

13.6. Para dar garantia da origem e procedência dos produtos ofertados, deverá ser apresentado na 

fase de proposta readequada e amostra, os seguintes documentos sob pena de desclassificação: O 

certificado de inspeção Federal - SIF, ou Serviço de Inspeção Estadual – SIE ou SIM, e o 

comprovantes de avaliação de rótulos (registros) para produtos de origem animal 

DO REGISTRO DOS PRODUTOS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA: 

13.7. Juntamente com a proposta readequada (proposta consolidada), deverá ser feito o envio do 

Registro dos produtos nos órgãos competentes e fichas técnicas, de acordo com as exigências do 

Ministério da Saúde, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, os produtos 

isentos de Registro deverão vir acompanhados do Comunicado de Início de Fabricação; Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento devem estar de acordo com as exigências do Manual de 

Legislação Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, Regulamento dos Artigos 27-A, 28-A e 29-A 

da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991 e da Resolução nº. 035, de 01 de outubro de 2003 do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, para produtos de origem animal, será 

exigido também Certificado de Registro no SIF/DIPOA do produto e fabricante. 

Habilitação jurídica 

13.8. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

13.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

13.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

13.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

13.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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13.14. Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente, nos termos do artigo 21 da Lei nº 5.991, 

de 17 de dezembro de 1973. Caso a licitante seja dispensada da Licença, deverá apresentar 

documento de comprovação da dispensa. 

i. Licença de Funcionamento Sanitário LFS, emitido pelo Órgão Sanitário competente. Caso a 

LFS esteja vencida, deverá ser apresentado também o documento que comprove seu 

pedido de revalidação; 

ii. Cadastro Sanitário poderá ser apresentado no lugar da Licença de Funcionamento Sanitário, 

desde que seja juntado pelo Licitante os atos normativos que autorizam a substituição; 

iii. Para fins de comprovação da Licença de Funcionamento Sanitário LFS ou Cadastro 

Sanitário poderá ser aceito a publicação do ato no Diário Oficial pertinente; 

iv. A Licença emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária deverá estar dentro do prazo de 

validade. Nos Estados e Municípios em que os órgãos competentes não estabelecem 

validade para Licença, deverá ser apresentada a respectiva comprovação legal; 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual, atualizada no ano de 2024;  

13.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, atualizada no ano de 2024;  

13.6. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual/Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 
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13.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

13.9. Quando na certidão não constar prazo de validade, somente será aceita aquela expedida em 

data não superior a 90 (noventa) dias de antecedência da abertura do envelope de habilitação. 

13.10. Caso haja alguma ação judicial distribuída relativa à recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser apresentada certidão circunstanciada do processo, comprobatória da aptidão da licitante 

para participação em licitação, sob pena de inabilitação.  

13.11. Todos os documentos contábeis deverão se referir aos 2 (dois) últimos exercícios. 

Ressaltamos que os documentos referidos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

13.12. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício: Os valores lançados no balanço 

e nas demonstrações contábeis devem ser compatíveis entre si, assim como os cálculos dos índices 

solicitados neste item; A legislação comercial alerta, em seu Art. 1.184 que o Balanço Patrimonial e 

o de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício), devem ser lançados no Livro 

Diário da empresa estando ambos assinados por técnico em Ciências Contábeis, legalmente 

habilitado e pelo empresário responsável. Assim, o Balanço Patrimonial autêntico e apresentado na 

forma da lei civil é o que consta no Livro Diário. 

 Nota explicativa: A apresentação da Nota explicativa é de suma importância, pois ela compreende o 

resumo das políticas contábeis significativas e outras informações explanatórias do balanço 

 Termo de abertura e encerramento do livro diário e balanço de abertura, onde conste o registro 

da Junta Comercial ou órgão competente, fundamentado no art. 1.180 e §2º do art. 1.184 da Lei 

10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e alterações;  

 DMPL ou DLPA: Caso a DMPL/DLPA não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser 

solicitada em diligência para que possamos analisar melhor o balanço, pois esse documento 

evidencia todas as movimentações realizadas durante o exercício social nas contas que compõem o 

patrimônio líquido: reservas de capital, de lucros, de reavaliação, capital social e lucros ou prejuízos 

acumulados. 

 Certificado de Habilitação Profissional – CHP (Decore eletrônico), do responsável pelas 

informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou atualizada, certidão 

emitida pela internet, conforme indicado no anexo da Resolução CFC nº 1637/2021; 

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
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 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador ou 

técnico contábil da empresa;  

 No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na Imprensa 

Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na Junta 

Comercial ou órgão competente; 

A comprovação da boa situação financeira dos LICITANTES deverá ser obrigatoriamente 

demonstrada pela obtenção dos índices contábeis retirados do balanço patrimonial, resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, assinados por contador, constando o seu nome completo e registro 

profissional do Conselho Regional de Contabilidade nos termos da resolução CFC nº 871/2000 e 

suas alterações; 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores ou igual a 1 

(um); 

Os índices serão calculados da seguinte forma: 

BALANÇO PATRIMONIAL:  

ATIVO PASSIVO 

Ativo Circulante Passivo Circulante 

Ativo Não Circulante Passivo Não Circulante 

Realizável a Longo Prazo PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Investimento Capital Social 

Imobilizado (-) Gastos com Emissão de Ações 

Intangível Reservas de Capital 

 

Opções Outorgadas Reconhecidas 

 

Reservas de Lucros 

 

 (-) Ações em Tesouraria 

 

Ajustes de Avaliação Patrimonial 

 

Ajustes Acumulados de Conversão 

 

Prejuízos Acumulados 

 

A boa situação financeira é analisada pelos índices de Balanço. Os índices observados pela Administração 

Pública nas licitações são: 



 

    

 
       

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 

SETOR DE PLANEJAMENTO 

     
 

 

 

 

 

Índice de Liquidez Geral (LG): 

LG = AC + RLP 

            PC + ELP 

Índice de Liquidez Corrente (LC): 

LC = AC  

          PC 

Índice de Solvência Geral (SG): 

SG =.       ATIVO TOTAL      

          PC + EX. LG PRAZO 

Os valores mínimos para tais indicadores são: 

 

 

Os fatores constantes das fórmulas serão extraídos do balanço patrimonial exigido neste edital. 

a. Prova de registro na Junta Comercial ou órgão competente (contendo Carimbo, etiqueta ou 

chancela da Junta Comercial ou órgão competente), fundamentado no art. 1.181 e §2º do art. 1.184 da 

Lei 10.406/02 alínea b. Observe que a regra é registrar o Livro Diário, salvo disposição especial em 

lei em contrário; 

b. Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado art. 1.179, 

Lei 10.406/02 e art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

c. Apresentar a Certidão de Habilitação Profissional – CHP, fundamentado na Resolução CFC 

nº1.637/2021. Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque comprova a habilitação 

profissional do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da certidão encontra-se anexo a resolução:            

Resolução CFC nº 1.637/2021 

Art. 1º Os profissionais da contabilidade poderão comprovar sua habilitação para 

o exercício profissional, por meio da Certidão de Habilitação Profissional, e a 

situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, por meio da Certidão 

Negativa de Débitos (CND) emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC). 

§ 1º As certidões de que tratam o caput terão prazo de validade de 90 (noventa) 

dias, contados da data da sua emissão. 

§ 2º As certidões serão expedidas, exclusivamente, através do sítio eletrônico do 

CRC do registro originário ou do registro transferido do profissional. (....) 

Obs.: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em 

diligencia, para comprovação de aptidão perante ao CFC, do profissional que realizou os documentos 

contábeis está apto para elaboração dos mesmos. 

DECLARAÇÕES FINANCEIRAS POR MEIO DO SPED: 

LG  1,0 LC  1,0 SG  1,0 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1jOTY0LTQyN2EtMDACLTAwCgBGAAADxrQQar32jEa83hF%2FQyDjfAcAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAAAgEMAAAAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAB6Xh%2BUwAAAA%3D%3D
https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AQMkADAwATZiZmYAZC1jOTY0LTQyN2EtMDACLTAwCgBGAAADxrQQar32jEa83hF%2FQyDjfAcAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAAAgEMAAAAheCzjGDpKk6c4UyYGsrmkQAB6Xh%2BUwAAAA%3D%3D
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033739/lei-das-sociedades-anonimas-de-1976-lei-6404-76
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 Obrigatoriamente deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercício social exigível, apresentados na forma da lei (ano de 2021, conforme Tribunal de Contas da União 

(TCU) no Processo 015.817/2014-8 (Acórdão 1.999/2014, Plenário, TC 015.817/2014-8), que comprovem a 

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, sendo: 

a. Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário impresso em modo SPED; 

b.  Balanço Patrimonial impresso em modo SPED; 

c. Declaração de capacidade financeira impresso em modo SPED ou modelo Anexo XII, ou 

outro que contenha os índices extraídos do balanço; 

d. Demonstração de Resultado do Exercício impresso em modo SPED; 

e. Dados das assinaturas dos responsáveis pela elaboração dos documentos impresso em modo 

SPED; 

f. Recibo de Entrega do Livro Digital impresso em modo SPED; 

g. Termo de Autenticação de Livro Digital no órgão competente impresso em modo SPED; 

h. Apresentar a Certidão de Habilitação Profissional – CHP, fundamentado na Resolução CFC 

nº1.637/2021. Esta formalidade dá mais credibilidade ao documento porque comprova a 

habilitação profissional do Contador ou Técnico Contábil, o modelo da certidão encontra-se 

anexo a resolução: 

Obs.: Caso este documento não esteja junto aos documentos de habilitação, poderá ser solicitado em 

diligencia, para comprovação de aptidão perante ao CFC, do profissional que realizou os documentos 

contábeis está apto para elaboração dos mesmos. 

i. Deverá apresentar ainda, junto ao balanço, documento contendo a Demonstração das Mutações 

do Patrimônio Líquido (DMPL) ou  Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA) em 

modo SPED e Nota explicativa do balanço, todos devidamente conforme lei; 

A demonstração das mutações do patrimônio líquido discriminará: 

1) Os saldos no início do período;  

2) Os ajustes de exercícios anteriores;  

3) As reversões e transferências de reservas e lucros;  

4) Os aumentos de capital discriminando sua natureza;  

5) A redução de capital;  

6) As destinações do lucro líquido do período;  

7) As reavaliações de ativos e sua realização, líquida do efeito dos impostos correspondentes;  

8) O resultado líquido do período;  

9) As compensações de prejuízos;  

10) Os lucros distribuídos;  

11) Os saldos no final do período. 

Qualificação Técnica 

13.13. Será exigido a comprovação de aptidão para prestação dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

http://www.portaldecontabilidade.com.br/guia/pl.htm
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13.14. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas conforme a Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 67, caput, § 1º: 

13.14.1. Itens de relevância para constar nos atestados apresentados, de acordo com o produto que a 

licitante irá participar nesta licitação: 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 10% a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante, para os seguintes 

segmentos de relevância: 

 

*Alimentos perecíveis 

*Alimentos não perecíveis 

 

A divisão dos itens em segmentos encontra-se pormenorizados no Estudo Técnico preliminar para 

melhor atendimento do atestado de capacidade técnica. 

 

13.15. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

13.16. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos, como por exemplo nota fiscal emitida ou fatura.  

Obs: A forma de apresentar atestado está pormenorizada no ETP deste processo. 

13.17. Apresentar declaração de que os produtos de origem animal são originários de 

estabelecimentos frigoríficos submetidos à fiscalização sanitária federal, ou estadual ou municipal, 

conforme disposto em lei nº 7.889 de 23 de novembro de 1989; 

13.18. Declaração que possui capacidade de transporte adequado; 

13.19. Para as empresas que forem fornecer produtos de origem animal, resfriados ou congelados, 

deverão declarar que se responsabilizarão pela entrega dos produtos em veículo apropriado, com 

frigorífico, o qual estará apto para o transporte e que o mesmo atende as normas do Ministério da 

Saúde, conforme consta nas legislações em vigor citadas no termo de referência. 

13.20. Declaração comprometendo-se a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

padrão de Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente da Agência Nacional de Abastecimento; 

13.21. Declaração comprometendo-se a fornecer os gêneros alimentícios para alimentação escolar 

conforme cronograma de entrega definido pelo responsável pelo Departamento de Merenda Escolar; 

13.22. Seguindo a legislação pertinente, os interessados que estiverem cotando os produtos de 

origem animal, resfriados ou congelados, deverão apresentar Licença de Funcionamento (Alvará 

Sanitário) da sede do licitante, emitido pelo órgão competente juntamente com a comprovação que 

o interessado possui estrutura própria adequada para fornecimento/armazenagem dos gêneros 



 

    

 
       

 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS 

SETOR DE PLANEJAMENTO 

     
 

 

 

 

 

alimentícios ora cotados, comprovando que foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária 

Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal, sendo órgão 

competente conforme legislação do município que pertence. 

13.23. Para demais itens apresentar Licença /Alvará de Funcionamento Municipal (LF) Vigilância 

Sanitária, do domicilio da licitante, nos termos da Lei 6.360/76, atualizada em todos seus dados 

cadastrais, autorizando exercer atividades de comercialização e/ou fabricação de Produtos (objeto 

da licitação), objeto deste certame. 

13.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O custo estimado da contratação possui caráter aberto, estando disponível neste termo.  

14.2. A estimativa de custo levou em consideração a pesquisa de mercado, conforme consta no 

estudo técnico preliminar. 

14.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.844.861,09 (UM MILHÃO, OITOCENTOS 

E QUARENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVE 

CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo. 

14.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, levando em consideração cotação com fornecedores do ramo devido 

o frete para entrega no município. 

14.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

14.5.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

14.5.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

14.5.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. Uma vez que o Registro de Preço denota eventual e futura contratação, pautada na 

oportunidade e conveniência da Administração, a dotação orçamentária só será informada quando 
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da possível contratação, ou utilização da Ata de Registro de Preço por instrumento congênere 

permitido; 

15.2. Nas licitações para Registro de Preços, não se faz necessário indicar previamente dotação 

orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil, conforme disposto no art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892/2013.  

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Entregar os itens nos prazos acima mencionados, tão logo seja cientificada para a retirada 

dos empenhos; qualquer despesa inerente ao Processo de logística para entrega do material ficará 

sob a responsabilidade do fornecedor registrado; 

16.2. Entregar o produto com cópia do empenho e com informação na Nota Fiscal de lote e 

validade. 

16.3. Repor todas as perdas por não conformidade do (s) materiais (s); a contratada deverá 

substituir, em qualquer época, o produto, desde que fique comprovada a existência de inadequação 

ao solicitado ou qualquer não conformidade, mediante a apresentação do produto defeituoso ou 

proceder o ressarcimento do mesmo, não acarretando ônus para a CONTRATANTE; o prazo para a 

referida substituição deverá ser de 07 (sete) dias úteis, contados da solicitação feita pela 

Administração; 

16.4. Responsabilizar-se pela qualidade e procedência dos produtos, bem como pela 

inviolabilidade de suas embalagens até a entrega dos mesmos à CONTRATANTE, garantindo que o 

seu transporte, mesmo quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições estabelecidas 

pelo fabricante, notadamente no que se refere às temperaturas mínimas e máximas, empilhamento e 

umidade; os produtos poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação à Contratada, às custas desta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades; 

16.5. Atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências necessárias ao pronto 

atendimento das reclamações levadas ao seu conhecimento pela CONTRATANTE; 

16.6. Prestar todas as informações que forem solicitadas pela CONTRATANTE com objetivo de 

fiscalizar o contrato. 

16.7. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demais encargos de qualquer 

natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessário à execução do objeto contratual, 

inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 

16.8. Entregar produtos aqueles que, no ato da sua entrega, tenham prazo igual ou superior a 80% 

(oitenta por cento) da validade integral do produto, considerando a data de fabricação do lote; 

16.9. Os materiais deverão estar acondicionados em suas embalagens originais, apropriadas para 

armazenamento, com identificação do produto, fazendo constar sua descrição e incluindo: marca, 

fabricante, modelo e validade, de acordo com suas características. 
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16.10. Os materiais, objeto deste termo, deverão ser de boa qualidade, originais, novos, de primeira 

linha e atender aos dispositivos da Lei 8.078/90 (Código de defesa do consumidor) e as demais 

legislações pertinentes. 

16.11. A fornecedora deverá possuir transporte adequado para os materiais. 

16.12. A contratada será responsável pela carga e descarga dos materiais até o local de 

armazenamento. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações; 

17.2. Rejeitar os produtos que não atendam às especificações deste Termo de Referência; 

17.3. Efetuar o (s) pagamento (s) da (s) Nota (s) Fiscal (ais) / Fatura (s) da contratada, observando, 

ainda, as condições estabelecidas no edital de licitação; 

17.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas no 

referido produto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

17.5. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos 

técnicos da contratada; 

17.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento da obrigação, na proporção dos produtos efetivamente fornecidos no 

período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e de conformidade 

com as notas fiscais/faturas e/ou recibos, devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 

condições da proposta adjudicada e da Ordem de Serviço emitida. 

18. DOS APÊNDICES E ANEXOS 

18.1. Apêndice I – ETP e seus apêndices e anexos 

18.2. Anexo I – Justificativa EPP e Me 

São João de Pirabas/PA, 08 de julho de 2024  

ANNYELLE PATRÍCIA MARQUES DANTAS 

Responsável pela Pesquisa de Preços 

Matricula nº8637 
 

 

  

FILOMENA CRISLENE MARQUES DE SOUZA  

Equipe de Planejamento    

Matricula nº10879 

 Aprovado na data da assinatura:  
 

 

GUILHERME ARAÚJO JUNIOR 

Secretário Municipal de Educação de São João de Pirabas/PA 
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ANEXO I 

JUSTIFICATIVA 

PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE ME E EPP REGIONAIS (ESTADO DO PARÁ) 

 

A contratação pública visa satisfazer necessidades públicas que abrangem desde obras até a aquisição de 

produtos e a contratação de serviços. Além disso, as contratações públicas servem para a concretização de 

políticas públicas conforme a previsão constitucional. A seguir, analisaremos os fundamentos legais e 

econômicos para a implementação da preferência de contratação para microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP) sediadas no estado do Pará. 

 

Fundamentos Constitucionais 

Artigo 170 da Constituição Federal: 

A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, objetiva assegurar a 

todos uma existência digna, conforme os ditames da justiça social, observando-se os seguintes princípios: 

IX: Tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que 

tenham sua sede e administração no País. 

 

Artigo 179 da Constituição Federal: 

Os entes federados, em todas as suas esferas, devem conceder às microempresas e empresas de pequeno 

porte um tratamento jurídico diferenciado, incentivando-as especialmente no que tange às obrigações 

administrativas, tributárias e previdenciárias: 

"Art. 179: A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às microempresas e às 

empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las 

pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela 

eliminação ou redução destas por meio de lei...". 

 

Conceito de Políticas Públicas 

De acordo com o site [políticas públicas] (https://politicaspublicas.almg.gov.br/), política pública é um 

sistema de decisões públicas que visa manter ou modificar a realidade por meio da definição de objetivos e 

estratégias de atuação e de alocação dos recursos necessários para se atingir os objetivos estabelecidos. 

Nesse contexto, promover a participação de ME e EPP nas licitações públicas é uma forma de concretizar 

políticas públicas que incentivam o desenvolvimento econômico regional. 

 

Lei 14.133/2021 

Princípios da Nova Lei de Licitações: 

A Lei 14.133/2021 incorpora princípios essenciais que devem ser observados na aplicação da lei, como 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, e, notadamente, o 

desenvolvimento nacional sustentável: 

"Art. 5º: Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 

da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável...”. 

O princípio do desenvolvimento nacional sustentável justifica a adoção de licitações exclusivas para ME e 

EPP, promovendo o crescimento econômico regional e fortalecendo o ciclo econômico dentro do estado. 
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Lei Complementar 123/2006 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte: 

A Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, estabelece normas gerais 

relativas ao tratamento diferenciado e favorecido dispensado às ME e EPP no âmbito dos poderes da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios: 

Art. 48, § 3º: "Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido." 

 

Realidade Econômica e Social de São João de Pirabas 

  

Contexto Local e Regional 
São João de Pirabas, como muitos municípios no estado do Pará, enfrenta desafios logísticos e econômicos 

únicos que justificam a preferência pela contratação de fornecedores locais e regional. Promover a 

contratação de ME e EPP sediadas no estado do Pará, especificamente nas regiões mais próximas, 

localizadas na Mesorregião Metropolitana de Belém e Nordeste Paraense, além de gerar empregos e renda, 

contribui para a redução de custos de transporte e fortalece a economia local e dessa região. 

  

Dados Relevantes 

São João de Pirabas, com sua população estimada em aproximadamente 22.000 habitantes, está a cerca de 3 

horas e 44 minutos (207,3 km) de distância da capital do estado, Belém, via PA-324 e BR-316. A distância 

entre as localidades impacta diretamente na logística e nos custos das contratações públicas, reforçando a 

importância de apoiar fornecedores mais próximos para garantir maior eficiência e redução de custos e 

geração de emprego e renda nesta região imediata. E para deixar claro não podemos utilizar no âmbito local 

pois não temos na cidade empresas aptas para venda de produto conforme os itens da licitação e a cidade 

vizinha que possui empresa deste tipo de material mais próxima é Capanema, porém ficaria inviável propor 

apenas para esta cidade. Então levaremos em consideração a Região Nordeste e a Mesorregião Metropolitana 

de Belém, pois ambas têm grande influência sobre o município de São João de Pirabas. 

 

O Estado do Pará possui: 8.121.025 segundo senso IBGE 2022 

 

Número de municípios 144 municípios   

 Área da unidade territorial [2022] 1.245.870,704 km²   

 
Área urbanizada [2019] 1.745,77 km²   

 

 

Conclusão 

Considerando a necessidade de implementar políticas públicas que promovam o desenvolvimento econômico 

e social no município de São João de Pirabas, é essencial incentivar a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas mais próximas deste município, as quais estejam sediadas na 

Mesorregião Metropolitana de Belém e Nordeste Paraense. Este incentivo é fundamental para fomentar o 

desenvolvimento econômico sustentável, gerando um ciclo virtuoso de emprego e renda. 

 

Portanto, nos termos do artigo 48, § 3º da Lei Complementar nº 123/2006, propomos a adoção da preferência 

de contratação para ME e EPP sediadas no estado do Pará, na “Mesorregião Metropolitana de Belém e 
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Nordeste Paraense” até o limite de 10% do melhor preço válido, como uma medida necessária para a 

promoção do desenvolvimento econômico e social local e regional. 

 

 

Mesorregião do Nordeste Paraense 

 

Microrregião
[1][2]

 Código Localização Municípios 

 

 

 

 

 

 

 

Salgado 

 

 

 

 

 

 

 

009 

 

 

 

 

 

 

Colares 

Curuçá 

Magalhães Barata 

Maracanã 

Marapanim 

Salinópolis 

São Caetano de Odivelas 

São João da Ponta 

São João de Pirabas 

Terra Alta 

Vigia 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bragantina 

 

 

 

 

 

 

 

 

010 

 

 

 

 

 

 

 

Augusto Corrêa 

Bonito 

Bragança 

Capanema 

Igarapé-Açu 

Nova Timboteua 

Peixe-Boi 

Primavera 

Quatipuru 

Santa Maria do Pará 

Santarém Novo 

São Francisco do Pará 

Tracuateua 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Abaetetuba 

Baião 

Cametá 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Salgado_Paraense
https://pt.wikipedia.org/wiki/Colares_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Curu%C3%A7%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Magalh%C3%A3es_Barata_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Maracan%C3%A3_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Marapanim
https://pt.wikipedia.org/wiki/Salin%C3%B3polis
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Caetano_de_Odivelas
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Jo%C3%A3o_da_Ponta
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Jo%C3%A3o_de_Pirabas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Terra_Alta_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Vigia_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Augusto_Corr%C3%AAa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bonito_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bragan%C3%A7a_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Capanema_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Igarap%C3%A9-A%C3%A7u
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nova_Timboteua
https://pt.wikipedia.org/wiki/Peixe-Boi_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Primavera_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Quatipuru
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Maria_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santar%C3%A9m_Novo
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Francisco_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tracuateua
https://pt.wikipedia.org/wiki/Abaetetuba
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bai%C3%A3o_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Camet%C3%A1
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Cametá 011 

 

Igarapé-Miri 

Limoeiro do Ajuru 

Mocajuba 

Oeiras do Pará 

 

 

Tomé-Açu 

 

 

012 

 

 

Acará 

Concórdia do Pará 

Moju 

Tailândia 

Tomé-Açu 

 

 

 

 

 

 

 

 

Guamá 

 

 

 

 

 

 

 

 

013 

 

 

 

 

 

 

 

Aurora do Pará 

Cachoeira do Piriá 

Capitão Poço 

Garrafão do Norte 

Ipixuna do Pará 

Irituia 

Mãe do Rio 

Nova Esperança do Piriá 

Ourém 

Santa Luzia do Pará 

São Domingos do Capim 

São Miguel do Guamá 

Viseu 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Igarap%C3%A9-Miri
https://pt.wikipedia.org/wiki/Limoeiro_do_Ajuru
https://pt.wikipedia.org/wiki/Mocajuba
https://pt.wikipedia.org/wiki/Oeiras_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Acar%C3%A1_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conc%C3%B3rdia_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Moju
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tail%C3%A2ndia_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tom%C3%A9-A%C3%A7u
https://pt.wikipedia.org/wiki/Aurora_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cachoeira_do_Piri%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Capit%C3%A3o_Po%C3%A7o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Garraf%C3%A3o_do_Norte
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ipixuna_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Irituia
https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%A3e_do_Rio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nova_Esperan%C3%A7a_do_Piri%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Our%C3%A9m_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Luzia_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Domingos_do_Capim
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Miguel_do_Guam%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Viseu_(Par%C3%A1)
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Mesorregião Metropolitana de Belém 

 

 

Microrregião
[1][2]

 Código Localização Municípios 

 

 

 

Belém 

 

 

 

007 

 

 

Ananindeua 

Barcarena 

Belém 

Benevides 

Marituba 

Santa Bárbara do Pará 

 

 

Castanhal 

 

 

008 

 

 

Bujaru 

Castanhal 

Inhangapi 

Santa Izabel do Pará 

Santo Antônio do Tauá 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Ananindeua
https://pt.wikipedia.org/wiki/Barcarena_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bel%C3%A9m_(Par%C3%A1)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Benevides
https://pt.wikipedia.org/wiki/Marituba
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_B%C3%A1rbara_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bujaru
https://pt.wikipedia.org/wiki/Castanhal
https://pt.wikipedia.org/wiki/Inhangapi
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Izabel_do_Par%C3%A1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santo_Ant%C3%B4nio_do_Tau%C3%A1
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Tenha acesso a todos os canais oficiais d

a Prefeitura de São João de 

Pirabas, apontando a câmera do seu sma

rtphone fazendo a leitura do QRcode.  

End. Acesso Dois, nº 530, Bairro Premem 

CEP: 68372-577– São João de Pirabas/PA 

E-mail: licitacao.planejamento@gmail.com  
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